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2025/2773422 Maria Edna Lobato De Oliveira 1824510101
2025/2705908 SERGIO DA FONSECA DIAS 325354601
2024/1370057 ODEMILSON VIEIRA MOTA 336750901
2024/678557 ELENY DOS SANTOS FERREIRA 35410860101
2023/1192041 PAULO LISBOA DA COSTA 541007011
2025/2067056 MARIA JOSE MORAES DIAS 28073901
2025/2766718 BERNARDO CARDOSO PINHEIRO 337930201

Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, o atendimento presencial em 
nossa Sede e Agências nos interiores é das 08h às 15h, o qual pode ser 
agendado no Sistema de Atendimento Agendado – SIAAG, por meio do link
https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo tele-
fone (91) 3217-7037.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1217581

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.878 DE 17 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2752917.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; do 1° SARGENTO PM RG 22219 NILSON 
LISBÔA COLLARES, mat. nº 5591643/1, Lotado no 24º Batalhão de Polícia 
Militar (24º BPM – situado no município de Belém), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$ 9.904,95 (Nove mil, novecentos e quatro 
reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20%  336,95
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.693,15
Adicional de Inatividade - 35% 2.567,95

Total de Proventos  9.904,95

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1214952
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1748 DE 02 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2496934.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 24173 ODINAL-

DO SOUSA BARRIGA, mat. nº 5699398/1, pertencente ao efetivo do 47º 
Batalhão de Polícia da Polícia Militar do Estado do Pará (Moju), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215267
PORTARIA RET PS Nº 0864 DE 04 DE JUNHO DE 2025
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - PRO-
CESSO Nº 2024/1196302.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais,
Considerando o pedido de revisão dos proventos de pensão por morte for-
mulado no PAE nº 2024/1196302, resolve:
I – Retificar o valor do benefício de pensão por morte concedido em de-
corrência do óbito do ex- segurado LAERTE CRISOSTOMO DA SILVA per-
tencente ao quadro de militares Reformados da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PMPA, onde ocupava o posto de Tenente-Coronel, sob a matrícula 
n° 3354067/1, falecido em 22/09/1997, em favor de MARY DE MORAES 
SILVA, na condição de companheira, para o montante atualizado de R$ 
42.053,97 (quarenta e dois mil e cinquenta e três reais e noventa e sete 
centavos), em razão da vinculação ao Soldo de Coronel/PM, com funda-
mento no que dispõem os artigos 22, inciso I, 30 e 31 § 2º da Lei nº 
5.011/1981 e alterações posteriores e art. 40, 7º e 8º da Constituição 
Federal, com redação da EC n° 20/1998.
II– A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à 05 (cinco) anos da data do requerimento admi-
nistrativo (04/10/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no parágrafo 
§8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1215400
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1869 DE 17 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2700707.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “c” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 2º Sargento PM RG 24788 ANTONIO MARCOS DE SOUSA BENTES, mat. 
nº 5697050/1, pertencente ao Batalhão Especial Penitenciário da Polícia 
Militar do Estado do Pará - BEP (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 8.870,12 (oito mil, oitocentos e setenta reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  320,90

Gratificação de Localidade Especial - 20%  320,90
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51


